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LrcENÇA DE TNSTALIÇÃo - L.r. No 09u2024

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

IvrEREssADo: IMPLURB -lnstituto Municipal de Planejamento Urbano.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxch: Avenida Brasil, n' 2971, Compensa, Manaus-
AM.

ArrvrDADE: Serviço de Atividades Econômicas e Domiciliares - Empreendimento
desportivo, recreativo, turístico ou de lazer, tais como: clubes desportivos e
recreativos, estádios, camping, restaurante flutuante e hipódromos.

LocALrzAÇÀo DA Arn'TDADE: Rua Desembargador Anísio Jobim, n' 20, Colônia
Antônio Aleixo, Manaus/AM.

Coonooxlols GpocnÁrrcls: EM ANEXO

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRÂ.Dr.oon: Médio

PRÁzo DE VÀLTDADE DEsrÂ LrcoxÇ,1,: 01 Axo

Ponm: Grande

CNPJ/CPF: 05.61 0.385/0001 -22

Foxn:(92) 3236-6910

REGrsrRo No IPAAL: 1012.280I

INScRTÇÃo ESTADUAL:

E,MAIL:

PRocEsso Ne: 0533 1202343

Juliano Marcos
Diretor

\tencao
. Esta licetrç8 é compost! de 24 restrições e/ou condições constântes no vêrso, cujo rlão

cümprimento/at€ndimento sujeiterá e 3u, irvalidrçâo e/ou es pcDâlidrdes previstas em normâs.
. Esta liccrça trâo comprovs trem substitui o documento dc propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer tra locslizsçâo ds 8tividade e exposta de forma visível (frente e yerso).
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Rosa Ma liveira Geissler
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Ambiental do Amazonas

IPAAM

retora

^a

.t

OT %z<

FINÀLTDADE: Autorizar a instalaçâo do projeto denominado Parque Enconho das
Águas Rosa Almeida, em uma ârea 1,9132ha.

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitteÍ.comi lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am.gov.br
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Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO 091/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mántido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
an.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveni ser requerida num prazo mínimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme an23, da Lei n". 3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".

0533202$43.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o inleressado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constaDte na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas áreas não

pavimentadas e nâo edificadas;
8. Os resÍduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n." 107/02;
9. As sübstâncias de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empres:§ devidamente

licenciadas por este.lPAAM para esta finalidade;
10. Manter integral as Areas de hesewaçâo Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n.'12.651!12

alterada pela Lei n." 12.727 t12.
ll. Preservar as espécies florestais prolegidas, conforme o estabelecido nos Decrelos Fedemis 1285/94 e

2ó87198 e demais- normas pertinentes;
12. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n." 5. I 97 /67 e 9605198l'
13. A coleta e transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empÍesa licenciada para esta atividade;
14. Quando do êsgotamento sanitário do canteiro de obr4 apresentar documento comprobatório:
15. E expressamente proibida a queima e deposição de resíduos inadequada de resÍduos de qualquer

natureza deyendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado:
ló. As iíreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM;
17. Paralisar imediatamente a atividade, quando a verificação de indícios de vestigios arqueológicos

históricos ou Íirtísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao
IPHAN e ao IPAAM;

18. Implementar imediatamente a partir do início da obra a contenção nos taludes de corte e aterro e

movimentaçôes de terr4 para evitar processos erosivos e assoreamento de corpos hidricos próximos ao
empreendimento;

19. Esta Licença Não Autorizâ Supressâo Vegetal;
20. Apresentar no pralo de 30 (Íinta) dias, Projelo do Sistema de Esgotamento Doméstico/Sanitário,

devidamente assinado pelo responsável técnico, acompanhado pela ART e aprovado pela Companhia de

Agua e Esgoto;
21. Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, Projeto de Drenagem de águas pluviais (superficial e profundo,l

acompaúado do Memorial Descritivo aprovado pela Secretaria Municipal de lnÊaestrutura de Manaus
_ SEMTNF:

22. Apresentar no prazo de 30 (rinta) dias, o Plano de Gerenciamenid de Residuos da Construção Civil -
PGRCC, com ART;

23. Apresentar no prazo de 30 (trintâ) dias, medidas de contenção provisórias a serem adotadas durante a

obras no talude;
24. Apresentar quando a solicilação da renovação da licença, os seguintes documentos atualizados:

a) Comprovante de esgotamento sanitário do canteiro de obras;
b) Comprovante de destinação final dos residuos resultantes da Construção Civil;
c) Cadastro de AtiVidade Atualizado - Modelo IPAAM;
d) Comprovante de destinação Íinal do material excedente proveniente da terraplenagem.
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Exo DÂücrNç,r, DE TNSTALAÇÃO - L.r. No 09v2024

o INSTITUTO nr rnoruçÂo AMBIENTAL Do AMAZ0NAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licençà
que autoriza a:

INTEREssADo: IMPLURB Jnstituto Municipal de Planejamento Urbano.

ENDEREÇo eARA coRREsporvoÊxcu Avenida Brasil, n' 2971, Compensa, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 05.610.385/000í-22 INSCRTÇÃo EsrÀDr.ÍAL:

Foxr: (92) 3236-6910 E-iu,ur:

REcTsTRoNoIPAAM:'t0í2.2801 PRocESsoNs:05331202343
Coonorxaols GrocnÁrrcls:

PONTOS LATITUDE LONGITT]DE PONTOS LATITUDE LONGTTUDE
PI 59" 54' 47.98' W Pl4 3' 7' 1.91',S 59'54'36.5ó'W
P2 3. 6', 45.90" S 59' 54', 44.52" W Pl5 3" 6'59.77" S

PJ 3"6'50.11'S 59" 54',38.12" W Pl6 3" 6' 57.12" S 59" 54'37.18" W
P4 3' 6' 49.39', S 59's4'38.20',W Pl7 3' 6' 56.22" S 59' 54'37.40" W
P5 3" 6', 53.03" S 59" 54', 35.46'. W Pl8 3. 6', 53.48" S

P6 3' 6' 49.99" S 59" 54' 27.39" W Pl9 3' 6' 43.87" S 59' 54'47.38" W
P7 j'6'58.14" S s9" 54' 24.40' W P20 3. 6' 43.93" S

P8 3' 6' 58.97" S 59. 54' 24.12" W P2l 3" 6' 37.97' S

P9 3" 7 0.41" S s9" 54' 26.67" W P22 3" 6' 38.06" S

3" 7 1.88'r S 59' 54' 30.50" W 3'6'38.12" S

Pl I 3' 7' 2.09" S 59.54',33.12" W P24 3'6'39.48" S

Pt2 3. 1', 2.29" S 59. 54', 35.08" W P25 59' 54' 48.71" W
Pl3 3' 7', 2.ó2" S 59" 54', 36.48'. W

59. 54' 48.67" W
59" 54', 48.90" W

Rosa Marie eira Geissler
Di torâ ecnlca

Juliano Marcos @ot" o" sor,a
Diretor.Pjes\dente

www.ipâam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipââmâM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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GOI/ERXO OO ESTADO

gabinêtê@ipaam.am. gov.bí

F one:1921 2123ô7 21 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parqua
Dê2, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

3' 6',42.34" S

59" 54'36.81'W

s9" s4' 37 .72" W

s9' 54'48.ó5' W
s9' s4'49.87', W
59'54'49.13', W

P23Pl0

3" 6'40.98" S
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